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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

"Cidade Unida pela Transparência."

PROJETO DE LEI N.º 13/2019
Dispõe sobre a proibição de fornecimento de canudos confeccionados em material plástico, nos locais que especifica, e dá outras providências.
O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprovou a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica proibido no Município de Pedro Leopoldo o fornecimento de canudos de material plástico aos clientes de hotéis, restaurantes, bares, padarias entre outros estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo único.  As disposições desta lei aplicam-se igualmente aos clubes noturnos, salões de dança e eventos musicais de qualquer espécie. 

Art. 2º  Em lugar dos canudos de plástico poderão ser fornecidos canudos em papel reciclável, material comestível ou biodegradável, embalados individualmente em envelopes hermeticamente fechados feitos do mesmo material. 

Art. 3º  A infração às disposições desta lei acarretará a abertura de procedimento administrativo para imposição de penalidade, nos termos do Código de Posturas do Município.
Art. 4º  O Poder Executivo local poderá baixar atos normativos regulamentares à presente Lei. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 13 de maio de 2019.

Eldir José Batista (Baixinho da Garagem)
Vereador
JUSTIFICATIVA
O projeto apresentado busca formas de minimizar o impacto ambiental decorrente do consumo de material plástico. Diversas organizações vêm alertando para o prejuízo ao ecossistema causado pelo consumo irresponsável. A poluição, além de prejudicar o equilíbrio do meio ambiente, tem influência direta na aparecimento e agravamento de doenças e geram um dispêndio significativo de gastos para o Poder Público.

Em levantamento realizado pela Organização das Nações Unidas, intitulado Valuing Plastic, estimou-se que “o custo financeiro dos prejuízos ambientais relacionados ao plástico ultrapassam os US$ 75 bilhões anuais, sendo que 30% desse valor vêm das emissões de gases do efeito estufa do setor e da poluição do ar causadas na fase de produção. Mas, individualmente, é o ecossistema marinho que mais sofre com os plásticos. A poluição das águas, a morte de animais e o prejuízo para o turismo alcançam pelo menos os US$ 13 bilhões ao ano. A estimativa é que existam bilhões de toneladas de plástico flutuando nos oceanos. Apenas a Grande Ilha de Lixo do Pacífico, nome dado a um aglomerado de plásticos comumente visto por embarcações no Pacífico Norte, possui um tamanho equivalente ao do território dos Estados Unidos.”

Desta forma, a presente proposição, já apresentada em outros Municípios, visa desincentivar o consumo de plástico no comércio, e ainda mais, poder incutir na sociedade um lembrete da importância de se promover formas de consumo sustentáveis. 
Assim sendo, conto com o apoio dos membros desta edilidade para a aprovação da presente proposta. 
Sala das Sessões, 13 de maio de 2019.

Eldir José Batista (Baixinho da Garagem)
Vereador
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